INDICAÇÃO Nº 
315
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Educação que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de que, na resolução de Atribuição de Classes e Aulas, sejam previstos mecanismos para atendimento aos professores Portadores de Necessidades Especiais, de acordo com a porcentagem prevista no artigo 93 da lei Federal nº 8.213, de 24 de junho de 1.991.  

Justificativa

A lei nº 8.213/91 estipula uma cota de 2% de empregados portadores de necessidades especiais quando a empresa tem até 100 funcionários. Quando este número é de 1000 empregados, a cota mínima para Portadores de Necessidades Especiais sobe para 5%. Nos concursos realizados pela Administração Pública, essa porcentagem tem sido obedecida. Tal não ocorre, infelizmente na Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, quando consolida as disposições legais para o processo de atribuição de classes e aulas. 

O atendimento desta proposição permitirá que os professores Portadores de Necessidades Especiais escolham locais de trabalho que não tenham barreiras arquitetônicas que lhes dificulte o acesso, ou locais onde as barreiras possam ser transpostas  sem grandes dificuldades .Estes professores terão, também a possibilidades de trabalhar em escolas mais próximas de suas residências.

Os Portadores de Necessidades Especiais, e os professores não são exceção, já sofrem bastante no seu dia a dia em razão do desrespeito generalizado com relação aos seus direitos. No entanto, espera-se que o mais importante Estado da federação, dê o exemplo e os atenda de forma diferenciada.

Por essa razão, indicamos ao Senhor Governador a necessidade de se prever mecanismos para o atendimento dos Portadores de Necessidades Especiais, no processo anual de atribuição de Classes e Aulas.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância 
Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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